INDICAÇÃO Nº         /2013

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VICE-PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL 


A vereadora que esta subscreve, nos termos do art. 208 do Regimento Interno, indica ao Prefeito Municipal sejam tomadas providências visando designar servidores (cuidadores) para manutenção das praças localizadas na sede do município e em Palmital de Minas. 


Nestes termos, pede deferimento.

Cabeceira Grande (MG), 18 de janeiro de 2013.

VEREADORA JULBERTINA ORNELAS
